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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 123, DE 03 DE MARÇO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  TATIANE  PEREIRA  CAPALBO,  RG  46.343.710-X,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB I, junto ao EMEF “Dr. Tertuliano de
Area  Leão”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 124, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022, JAQUELINE APARECIDA DE AZEVEDO JESUS, RG
48.899.758-6, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  ao  EMEF  “Dr.
Tertuliano de Area Leão”, até o dia 19 de dezembro de
2022, com remuneração correspondente a referência 03-A,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 125, DE 03 DE MARÇO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  MARILÉIA  JARDIM  SOARES  DA  SILVA,  RG
44.561.271-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  ao  CEI  “Profº
Raymundo Pismel”, até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 126, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022, CLEMENTINA DUVEZA DE LIMA, RG 24.303.295-X,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  ao  EMEI  “Alice  Silva
Guariento”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 127, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
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Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022, CRISTIANE NAGAI AMORIM, RG 26.531.299-1, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB I, junto ao EMEF “Enrico Bertoni”, até o dia 19
de dezembro de 2022, com remuneração correspondente a
referência 03-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 128, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  JULIANE  SOUZA  CASTILHO  DOS  SANTOS,  RG
44.691.265-7, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo de PEB I,  junto  ao CEI  “Marisa
Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 02-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 129, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  JULIANA DOS SANTOS LIMA,  RG  35.141.822-2,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB I, junto ao CEI “Marisa Amaral Garcia”,
até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com remuneração
correspondente a referência 03-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 130, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  MEIRI  MINAKO  MAKIYAMA  OLIVEIRA,  RG
20.797.751-3, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice Silva
Guariento”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 131, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022, MARIA DAS DORES DA SILVA, RG 47.036.782-9,
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com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  ao  EMEI  “Alice  Silva
Guariento”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 02-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 132, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  EMILIANA CABRERA TAGLIARI  RAIMUNDO,  RG
30.582.652-9, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice Silva
Guariento”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 133, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  GLAUCIA CRISTINA DE ALMEIDA MUNHÓZ,  RG
34.299.828-6, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  ao  CEI  “Profº
Raymundo Pismel”, até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 02-A, da Tabela

da Educação.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 134, DE 03 DE MARÇO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  SILVANA BARRETO DE OLIVEIRA ESTÉCIO,  RG
30.237.824-8, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo de PEB I,  junto  ao CEI  “Marisa
Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 02-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 135, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  SOLANGE PEIXOTO BONILHA,  RG 23.990.293-2,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  ao  EMEI  “Alice  Silva
Guariento”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
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Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 136, DE 03 DE MARÇO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022, GISLAINE CRISTINA CIRICO, RG 30.582.922-1, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB I, junto ao EMEF “Enrico Bertoni”, até o dia 19
de dezembro de 2022, com remuneração correspondente a
referência 02-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 137, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022,  ERICA FERNANDA DE ALMEIDA BARRETO,  RG
42.257.091-6, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice Silva
Guariento”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 138, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022, CRISTIANE PACANHELA SILVA, RG 49.491.518-3,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  ao  EMEI  “Alice  Silva
Guariento”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 139, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022, BRUNO JORDAL BARROS,  RG 47.126.393-X, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB II – Inglês, junto ao EMEF “Profº Alberico da
Silva César”, EMEF “Enrico Bertoni” e EMEF “Dr. Tertuliano
de Area Leão”, até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 06-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 140, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
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Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022 ,  LÍGIA  CRISTINA  DEFENDE  ZELINKA
TARASSOUFF,  RG  25.191.884-1,  com  base  na  Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
I, junto ao CEI “Eugênia Ayres de Lima” até o dia 19 de
dezembro de 2022,  com remuneração correspondente a
referência 01-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 141, DE 03 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 03 de março de

2022, VALDELICE DE BIASI MUNIZ DOS SANTOS,  RG
24.303.212-2, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice Silva
Guariento”  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 01-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO IV

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada:  SINDPLUS  Administradora  de  cartões,

serviços de cadastro e cobrança - EIRELI
Objeto: Prorroga o prazo de execução do contrato nº

78/2019 por mais 12 meses a partir de 18 de fevereiro de
2022

Assinatura: 17/02/2022
Modalidade: Pregão nº 28/2019

...........................................................................................................
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